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Se há um local onde a interlocução Antropologia/Direito se faz presente por excelência 

é nos laudos antropológicos em processos judiciais. Quando se trata de processos que 

envolvem disputa por terras indígenas, a perícia antropológica ganha destaque 

assumindo um papel fundamental como meio de prova e a atuação do profissional da 

Antropologia, que atua como Auxiliar da Justiça, traz uma série de desafios e 

responsabilidades que permeiam o debate sobre ética, imparcialidade, militância, lugar 

do (a) antropólogo (a), mediação dos conflitos entre as partes litigantes e até a 

regulamentação da profissão. Por um lado, tem-se a segunda maior população indígena 

do país, por outro, uma expressiva produção agropecuária. Diante dessa realidade, Mato 

Grosso do Sul é cenário de disputas judiciais entre comunidades indígenas buscando 

reconhecimento de seus territórios tradicionais e produtores rurais defendendo seus 

direitos de propriedade. Neste sentido, pretende-se abordar o ofício do/a antropólogo/a 

no contexto de uma perícia judicial realizada em 2013 num processo que envolve a 

comunidade Terena da Terra Indígena Cachoeirinha, em Mato Grosso do Sul. Percebe-

se que além de “olhar, ouvir e escrever”, ao antropólogo/a perito/a cabe a função de 

“mediar” as situações que envolvem as partes: comunidade indígena e produtores rurais, 

para a elaboração do laudo antropológico, que abrange uma série de desafios e 

responsabilidades tanto do ponto de vista ético quanto legal, além da clássica discussão 

sobre “objetividade/imparcialidade” e “distanciamento” que permeia desde sempre a 

própria ciência antropológica. 
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Mesa 07- “Antropologia jurídica e organização política indígena”. 

 

 

 

 


